PORTARIA DP N° 016/2025

EMENTA: Dispée sobre a Instauracéo
de Processo de Responsabilizacdo
Administrativa em face da empresa
TENSAI S T LTDA (SOGOV) e da

outras providéncias.

O Diretor-Presidente Da Agéncia De Promocdo De Investimentos De Maceié —
Maceid Investe, no uso das atribuicées que lhe confere o Estatuto da Agéncia e o
Regulamento de Compras e Contratagdo de Servicos, aprovado pela Resolucdo
CAMI n° 07, de 1° de novembro de 2024, e,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 013/2025, instaurado para a
contratacdo de solugéo tecnolégica destinada a implantagéo e operacionalizacdo do
sistema de gestéo e tramitagio eletrdnica de documentos no ambito da Agéncia de
Promocéo de Investimentos de Maceid6 — Maceié Investe, que resultou na
celebragéo do Contrato n° 02/2025 com a empresa TENSAI S T LTDA (SOGOV),
posteriormente rescindido de forma unilateral em razdo de falhas persistentes e
inexecucao parcial do objeto contratado, as quais, mesmo apos diversas tentativas
de correc&o e comunicagado com a contratada, ndo foram sanadas, comprometendo
a regularidade, a efetividade da prestagdo dos servicos e o andamento das

atividades internas da Agéncia;

CONSIDERANDO a deciséo presidencial proferida no Processo n° 013/2025. que
determinou a rescis&o unilateral do Contrato n® 02/2025, firmado com a empresa
TENSAI S T LTDA (SOGOV), em razédo de inexecugéo parcial e inadequacéo do
objeto contratado, conforme registrado no Despacho da DEA de 18/09/2025 e
consolidado na decisédo de 22/09/2025;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 52 e 53 do Regulamento supracitado, que
tratam, respectivamente, das sancGes administrativas e da rescisdo unilateral,

assegurando a contratada o direito ao contraditério e & ampla defesa;
CONSIDERANDO os elementos constantes dos autos, especialmente:

e 0 Relatério de Atendimento de 06/08/2025 e o e-mail técnico de 13/08/2025,
ambos encaminhados pela prépria empresa contratada, nos quais se

reconhece que funcionalidades essenciais demandadas pela Maceid Investe



como: travas de envio condicionadas a assinatura, mecanismos de correcao
de tramitag&o, visualizagéo de assinaturas no corpo dos documentos e
encerramento de processos sem destinatario compulsério dependeriam de

‘estudo de viabilidade” e “cronograma de produto’;
e 0 aviso de rescisao emitido em 06/10/2025;

e a juntada de faturas, certidbes e atestos dos servicos prestados em
08/10/2025;

e 0s comprovantes de pagamento das competéncias julho, agosto e
setembro/2025, datados de 22/10/2025; e

e 0 e-mail de reiteragdo de comunicagéo de rescisdo expedido pela DEA em
22/10/2025, determinando a preservacéo e transferéncia integral dos dados

e repositorios do sistema;

CONSIDERANDO a necessidade de apuragéo formal de responsabilidades da
empresa contratada, conforme previsto no art. 52 da Resolugdo CAMI n° 07/2024,
diante da constatacdo de inadimplemento parcial das obrigagées contratuais, sem

prejuizo das sangdes cabiveis;
RESOLVE:

Art. 1° - Instaurar Processo de Responsabilizacdo Administrativa em face da
empresa TENSAlI S T LTDA (SOGQV), com fundamento nos arts. 52 e 53 da
Resolugao CAMI n® 07/2024, para apurar as condutas relativas a inexecucéo parcial
e inadequacéo técnica do sistema de tramitagao eletrdnica contratado, conforme os

registros documentais e comunicagées mencionados.

Art. 2° - Designar a Diretoria Executiva Administrativa — DEA como unidade

processante, incumbida de:

I - conduzir as diligéncias e instrucéo necessarias a completa apuracéo dos fatos;
Il - elaborar Relatério Conclusivo com analise da materialidade, autoria e
proporcionalidade, sugerindo, se cabivel, a aplicagdo de uma ou mais sancées
previstas no art. 52 da Resolugdo CAMI n° 07/2024.

Art. 3° - O processo devera observar o rito administrativo simplificado previsto no
art. 52 do Regulamento, garantindo o contraditério, ampla defesa e decisdo

motivada da autoridade competente.



Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Maceid/AL, 23 de outubro de 2025. |

YURI DE PONTES CEZARIO

Diretor-Presidente

Agéncia de Promocao de Investimentos de Maceié — Maceio Investe



